EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ...........ª ZONA ELEITORAL –........................./RS
O PARTIDO PROGRESSISTA DE ..................................., devidamente registrado junto a esta Justiça Eleitoral, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, representado por seu Presidente Municipal, Sr. ................................., para DIZER e REQUERER o que segue:

1) Como é do conhecimento deste douto Juízo Eleitoral, os partidos políticos têm até o dia 14/10/11 para remeter a esta Justiça Especializada a relação atualizada dos seus filiados. A questão é disciplinada pelo art. 19 da Lei nº 9.096/95 (a conhecida “Lei dos Partidos Políticos), com redação dada pela Lei nº 9.504/97 (a chamada “Lei das Eleições”), que assim preceitua – com nossos grifos:

Art. 19 – Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos.

2) Veja-se que, por determinação do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, os partidos políticos, para que cumpram a obrigação legal acima transcrita, devem utilizar o sistema informatizado fornecido por esta Justiça Eleitoral e denominado de FILIAWEB, o qual concentra um banco de dados com as informações de todos os filiados e que precisa ser submetido ao sistema virtual do TSE.
3) Contudo, desde o último final de semana, o Sistema FILIAWEB encontra-se absolutamente congestionado, não possibilitando às agremiações partidárias a submissão obrigatória de seus dados à Justiça Eleitoral, impedindo o apontamento, por exemplo, das novas filiações dos cidadãos que pretendam concorrer a cargo eletivo no ano de 2012.

4) O ofício/requerimento que ora se dirige à Vossa Excelência tem por objetivo precípuo relatar tal acontecimento, notadamente para que, em caso de manutenção do referido problema técnico, se preserve os interesses das greis partidárias e, especialmente, dos novos filiados que pretendam concorrer a cargo eletivo no próximo pleito.

ANTE O EXPOSTO, o Partido Político ora postulante REQUER a Vossa Excelência seja recebida e admitida a presente petição, para que a mesma surta os seus jurídicos e legais efeitos, caso a deficiência técnica do Sistema FILIAWEB persista, motivo pelo qual poderá, em sendo este o vosso entendimento, apresentar lista impressa atualizada da totalidade dos seus filiados.

Termos nos quais,

Pede deferimento.

......................................./RS, dia 11 de outubro de 2011.

_______________________________________
Presidente Municipal do PP
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